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O Desembargador JORGN BE MORAIS JARDIN, 
Presidente do Tribunal Regionel Eleito- 
ral do Estado de Geiês, no uso de suas 
airibuições legais o, tendo em vista e 

que resolveu o Hgrégio Tribunal, em sua 

sessão de 28 último, 

RESOLIE 
Hemear JOÃO MATIAS PEREIDA e AURA FER 

HAlDES PERELMA para quplentes ds Junta Apuradera 

da 658 som, com sede em PETROLINA BE GOTÊS 

  

    

  

GIONAL ; ELEITORES | DO ESTADO m sia, em Goiânia, 
nos 2 dias do mês de gutubro de 1.962. 

    

“(oEsoR. donas BE/ Menais JARD DIM), 

Presidente do tribunal Regional Eleitoral. 
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